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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o '2 019, de 1 )68 

(Jo 3en~~0 Fedoral) 

/ 
I 

Autoriza o Poder Exccu ivo a retifica~ e ratificar 
cessão :0 terreno da ~rnião, situ~do em Forto .'\.leP'I'e, 
t,.::;!:;ado 'o 'Pio Gr'lnrle do Sul, ªo )lrdic~to ,nr <;sLlv'J.:;:: 
dores e dos ~rabalhadores eIL Es ti va de i:Lleri os s.e Por. 
to .\J egre e 

(ls Cor::'ssões de Constitui<;ão e JU':ltiça, de ECov.oLia 
e d8 fi!1anças) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N° 2.019, de 1968 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a, retifi­
car e ratificar cessão de terreno 
da União, situado em Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. ao 
Sindicato {los Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Miné­
rios de Pôrto A.~egre. 

(AS COMISSOES DE CONSTITUI­
ÇAO E JUSTIÇA, DE ECONOMIA 
E DE FINANÇAS) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 ~ o Poder Executivo auto­

rizado a retüicar e ratificar cessão 
de um terreno da União, situado na 
cidade de Pôrto Alegre, Estarlo do 
Rio Grande do Sul, fei ta <1.0 Sindi­
cato dos Operários Estivadores de 
Pôrto Alegre, o qu{tl, por carta de 5 
dE' novembro de 1953: expedida pelo 
Ministro de Estado do Trabalho In­
dústria e Comércio, passou a deno­
minar-se Sindicato dos Estivadores e 
dos Trabalhadores em Estiva de Mi­
nérios de Pôrto Alegre . 

~ 19 A cessão referida neste artigo 
será lavrada de acôrdo com a nova 
nomenclatura sindical, figurando no 
respectivo têrmo, como cess!onário, o 
Sindicato dos Estivadores e dos Tra­
balhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

§ 29 O terreno, objeto da cessão, 
situado à Avenida Sepúlveda, esqUi­
na da Avenida Mauá, com área de 
977 m2 (novecentos e setenta e. sete 
metros quadrados), confronta-se, ao 
norte, com a Avenida Mauá. medin­
do 44,40 m (quarenta e quatrc, metros 

e quarenta centímetros); a leste, com 
a Avenida Sepúlveda, medindo 25 m 
(vinte e cinco metros); a oeste, com 
a Rua Capitão Montanfla medindo 
19,40 m (dezenove metros e quarenta 
centimetros); e ao Sul, .!0m o edi­
fício da Alfândega local, medindo 
43,82 m (quarenta e três metros e 
oit'enta e dois centimetros!. 

Art . 29 Do têrmo de cp.ó>são reti­
ficado e ratüicado, de ací):do com 
esta lei, constara cláusula expressa 
dE' que o terreno só poderá sr,r utili­
zado para a construção da c;ede social 
do sindicato favorecido, pOdendo in­
cluir-se . no mesmo prédio, Hospital, 
Ambulatório e outras dependências 
de utilidade para os assoclados. 

Parágrafo único. O têrmo a que 
se refe,e êste artigo será lavrado 
dentro de 120 (cento e vinte) dias 
contados da publicação desta lei, me­
diante prOvidência do Mini::.tério da 
Fazenda junto ao órgão competente 
do Serviço de Patrimônio da União 
em Pôrto Alegre. 

Art . 3Q O Sindicato dos Estivado­
res e dos Trabalhadores em Estiva 
de ,Minérios de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de 90 (noventa) dias após a la­
vratura do têrmo de cessão referido 
nesta lei. 

Art. 49 Esta lei Entra em vigor na 
data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em c.mtrário. 

Senado Federal, de novembro 
de 1968. - Gilberto Marinho, Presi­
dente do Senado Federal. 

Departamento-de Imp:'EIUa NacioneJ - Bru1lia - 1"61 
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Autoriza o Poder Executivo a retifi­
car e ratificar cessão de terreno da 
União, situado em Pôrto legre, Est~ 
do do Rio Grande do Sul, ao Sindica­
to dos Estivadores e dos Trabalhado 

, Ao -res em Estiva de Minerios de Porto 
Alegre. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lQ - É o Poder Executivo autorizado a re­
tificar e ratificar cessão de terreno da União , situado na cidade 

Ao 

de Porto legre , Estado do Rio Grande do Sul, feita ao Sindicato 
dos Oper~rios Estivadores de Pôrto Alegre , o qual, por Carta de 5de 
novembro de 1953, expedida pelo Ministro de Estado do Trabalho In-, , 
dustria e Comercio , passou a denominar- se Sindicatos dos Estivado-
res e dos Trabalhadores em Estiva de Min~rios de Pôrto legre . 

, 
A cessão referida neste artigo sera la-

A 

vrada de acor do com a nova nomenclatura sindical , fi gurando no res-
pectivo têrmo, como cessionário, o Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Minérios de Pôrto legre . 

N , 

§ 2Q O terreno, objeto da cessa0 , situado a 
, "2 Avenida Sepulveda, esquina da Avenida Haua, com area de 971 m (no": 

vecentos e setenta e sete metros quadrados) , confronta- se , ao nor -
te , com avenida Mauá, medindo 44,40 m (quarenta e quatro metros e 
quarenta cent1metros); a leste, com a Avenida Sepúlveda, medindo •• 
25 m (vint e e cinco metros); a oeste, com a Rua Capi~ão ~bntanha , m~ 

dindo 19,40 m (dezenove metros e quarenta cent1metros); e ao sul , 
com o edifício da A.lfândega local, medindo 43, 82 m (quarenta e três , 
metros e oitenta e dois centimetros) . 

-
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Art. 2Q - Do têrmo de cessão, retificado e ratificado 
A , , 

de acordo com esta lei, constara clausula expressa de que o terre-
, , 

no so podera ser utilizado para a construção da sede social do sin -, 
dicato f avorecido, podendo incluir-se no mesmo predio:Hospital , A~ 

, A 

bulatorio e outras dependencias de utilidade para os associados . 
, , • tA Â . 

Paragrafo un~co . O termo a que se refere este art~go , 
sera lavrado dentro de 120 (cento e vinte) dias contados da publi -
cação desta lei , mediante providência do Ministério da Fazenda j~ 
to ao órgão competente do Serviço de Patrimônio da União em Pôrto 

Alegre . 

Art . 3Q - O Sindicato dos Estivadores e dos Trabalha -
dores em Estiva de Minérios de Pôrto Alegre dever~ iniciar a cons-
trução de sua sede dentro de 90 (noventa) dias após a lavratura do 

têrmo de cessão referido nesta lei . 

Art . 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

/ HBH 

SEN DO FEDERAL, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1 968 

GILBERTO ViliRINHO 
Presidente do Senado Federal 
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Em 30 de novembro de 1 968 

Senhor Primeiro Secret~rio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 
a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos têrmos 
do art . 61, da Constituição Federal , o projeto de lei do Senado nQ •• 

97 , de 1 968, que autoriza o Poder Executivo a retificar e ratificar 
cessão de terreno da União, situado em Pôrto legre, Estado do Rio 
Grande do Sul, ao Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em 

, ... 

Estiva de Minerios de Porto legre. 
Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex -

A 
celencia 

... 
deraçao. 

os protestos de minha perfeita estima e mais distinta cons! 

nador Dinarte Mariz 
lº Secretário 

Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Ro cque 
, ... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
/HBH 
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PROJETO .I,:lli LEI QQ. SENADO .!'f! 91., ~ 1 968 _ 

'"1 l')L"inn .\ nF cn·ll.l;::i;'·~Ç!O 
L_ j .1 •.. ~ J L' i 'I{.V. 

Autoriza o Poder Executivo a retifi­
car e ratificar cessão de terreno ... .. 
da Uniao, situado em Porto Alegre,E~ 
tado do Rio Grande do Sul, ao Sindi­
cato dos Estivadores e,dos Traba!ha­
dores em Estiva de Minerios de Porto 
Alegre. 

Projeto apresentado pelo Senhor Senador Daniel Krieger. 

Lido no expediente da sessão de 5.9.1968. Publicado no 
DCN (Seção lI) de 6.9.1968. 

r'... .. 
Distrib~do as Comissoes de Constituiçao e Justiça e de 

Finanças, em 5.9.1968. . 

Em 18.11.1968 

- NCl 1 041/68, - -
- ~ 1 Ol!?/.@., 

... 
sao lidos os seguintes Pareceres: 

... ... 
da Comissao de Constituiçao e Justi1atr~ 
latado pelo Senhor Senador Carlos L~naen 
berg, apresentando Substitutivo; -

... da Comissao de Finanças, r elatago pelo 
Nogueira da Gama - pela aprovaçao do pro 
jeto~ nos têrmos do §ubstitut~vo da Go= 
missao de Constituiçao e Justiça; 

Pareceres publicados no DCN (Seção lI) de 19.11.68. 

IncluÍdo em Ordem do Dia da sessão de 25.11.68, para o lQ 
turno regimenta!. Nessa data, não foi apreciado em virtude do levan­
tamento da sessao. 

1968, 
no, o 

cido, 

Incluído, novamente, em Orêem do Di~ da sessão de 26.11. 
para o lQ turno regimental. Nessa data, e aprovado, em lQ tU! 
Substitutovo ao projeto. 

, ... ... 
O Projeto vai a Comissao de Redaçao, para redigir o ve~ 

para o 2Q turno regimental. 

... Em 27.11.68 é lido o Parecer ~ 1095/~, da Comissão de 
Redaçao, relatado pelo Senhor Senador Filinto Mal~er, oferecendo a 
redação do ~ncido, para o 2Q turno. 

Incluído em Ordem do Dia da sessão de 29.11.68, para o 
A 

2Q turno regime~tal. Nessa data, nos termos do art. 272-A, do Regi-
mento Interno, a aprovado o projeto. 

O Projeto vai à câmara dos Deputados com o Oficio nQ- . 
~ , ~37)" 30/4'1/6~, 

/ RBH 

- - - ------------~ 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



• 

T 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 97, de 1967 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar terreno ao Sindicato dos 
Estivadores e dos Trabalhadores 
em Estiva de Minérios de Pôrto 
Alegre. 

Art. 1.° - É o Poder Executivo au­
torizado a doar ao Sindicato dos Es­
tivadores e dos Trabalhadores em 
Estiva de Minérios de Pôrto Alegre, 
Rio Grande do Sul, para construção 
de sua sede, um terreno situado na 
referida cidade, de novecentos e se­
tenta e sete metros quadrados ..... 
(977 m.2), limitando-se ao norte, 
com o alinhamento da Avenida Mauã, 
numa extensão de quarenta e qua­
tro metros e quarenta centímetros 
(44,40 m.) ; a leste, com a Avenida 
Sepúlveda, numa extensão de vinte 
e cinco metros (25,00 m.); a oeste, 
com a rua Capitão Montanha, numa 
extensão de dezenove metros e qua­
renta centímetros (19,40 m.); e ao 
sul, com o edifício da Alfândega, na 
extensão de quarenta e três metros e 
oitenta e dois centímetros (43,82 m.). 

Art. 2.° - O Sindicato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérios de Pôrto Alegre não po­
derá utilizar o terreno ora doado pa­
ra finalidade diversa da prevista no 
artigo 1.0 

Art. 3.° - O Sindicato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérios de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de noventa (90) dias após legali­
zada a presente doação. 

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

O Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Minérios 
de Pôrto Alegre é uma organização 
que congrega um elevado número de 
membros e por isso merece que os 
Podêres Públicos o ajudem em sua 
obra de assistência a seus associados. 
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Com o seu crescimento, o Sindica­
to carece, para bem cumprir as suas 
finalidades, de dispor de uma sede 
adequada, onde possam instalar-se os 
serviços necessários a suas diversas 
atividades. 

O Estado moderno, cada vez mais 
integrado em seu papel de promover 
o bem comum, não deve deixar, sem­
pre que o possa, de ajudar aos tra-

balhadores, buscando integrá-los na 
sociedade, pois com isso tenta o equi­
líbrio social. 

O projeto tem, assim, inteira opor­
tunidade e elevado alcance. 

Sala das Sessões, em 5 de setem­
bro de 1968. - Daniel Krieger 
Guido Mondin - Mem de Sá. 

Publlcado no D.e .N. (Seção II) de 6-9-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilla - 1968 

700/9/68 

, 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 1. 041 e 1. 042, de 1968 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 97, de 1968, que autoriza 
o Poder Executivo a doar terreno 
ao Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Mi­
nérios de Pôrto Alegre. 

PARECER N.o 1.041 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto, subscrito pelos 
ilustres Senadores Daniel Krieger, 
Guido Mondim e Mem de Sá, autori­
za o Poder Executivo a doar ao Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôr to Alegre, Rio Grande do Sul, pa­
ra construção de sua sede, terreno de 
novecentos e setenta e sete metros 
quadrados, cujos limites são fixados 
no seu art. 1.0 

O projeto prescreve, ainda, que o 
imóvel não poderá ser utilizado para 
fim diverso do estabelecido no art. 
1.0, e que o referido Sindicato deverá 
iniciar a construção de sua sede no 
prazo de 90 dias após legalizada a 
doação. 

Em arrimo da medida, são ofereci­
das, pelos seus autores, as seguintes 
razões : 

"O Sindicato dos Estivadores e 
dos trabalhadores em Estiva de 

Minérios de Pôrto Alegre é uma 
organização que congrega um ele­
vado número de membros e por 
isso merece que os Podêres Pú­
blicos o ajudem em sua obra de 
assistência a seus associados. 

Com o seu crescimento, o Sindi­
cato carece, para bem cumprir as 
suas finalidades, de dispor de 
uma sede adequada, onde possam 
instalar-se . os serviços necessários 
a suas diversas atividades. 

O Estado moderno, cada vez mais 
integrado em seu papel de pro­
mover o bem comum, não deve 
deixar, sempre que o possa, de 
ajudar aos trabalhadores, buscan­
do integrá-los na sociedade, pois 
com isso tenta o equilibrio social. 
O projeto tem, assim, inteira 
oportunidade e elevado alcance." 

Acontece, porém, que nos chegam 
informações - expressas em do­
cumentos idôneos - de que a referi­
da gleba já fôra cedida ao mesmo 
Sindicato, quando êste tinha a deno­
minação de "Sindicato dos Operários 
Estivadores de Pôrto Alegre", a qual, 
por Carta do Ministro de Estado do 
Trabalho, de 5 de novembro de 1953, 
foi alterada, passando a entidade sin­
dical a chamar-se "Sindicato dos Es-
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tivadores e dos Trabalhadores em Es­
tiva e Minérios de Pôrto Alegre. 

9 

A vista da mudança de denomina­
ção e para que não sobrevenham dú­
vidas quanto à legitimidade do justo 
título, impõe-se a re-ratificação da 
cessão, precedida da competente au­
torização legislativa. 

Assim, para que sejam alcançados 
os fins colimados pelos ilustres auto­
res do projeto, entendemos deva a 
proposição ser alterada, nos têrmos 
do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.° - É O Poder Executivo au­
torizado a retificar e ratificar cessão 
de um terreno da União, situado na 
cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, feita ao Sindicato dos 
Operários Estivadores de Pôr to Ale­
gre, o qual, por Carta de 5 de novem­
bro de 1953, expedida pelo Ministro 
de Estado do Trabalho, Indústria e 
Comércio, pass(}Ú a denominar-se Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

§ 1.° - A cessão referida neste 
artigo será lavrada de acôrdo com a 
nova nomenclatura sindical, figuran­
do no respectivo têrmo, como cessio­
nário, o Sindicato dos Estivadores e 
dos Trabalhadores em Estiva e Miné­
rios de Pôrto Alegre. 

§ 2.° - O terreno, objeto da ces­
são, situado à Avenida Sepúlveda es­
quina da Avenida Mauá, com área de 
novecentos e setenta e sete metros 
quadrados (977 m2 ), confronta-se, ao 
norte, com a Avenida Mauá, medindo 
quarenta e quatro metros e quarenta 
centímetros (44,40 m); a leste, com a 
Avenida Sepúlveda, medindo vinte e 
cinco metros (25,00 m), a oeste, com 

a Rua Capitão Montanha, medindo 
desenove metros e quarenta centíme­
tros (19,40 m); e ao sul, com o edifí­
cio da Alfândega local, medindo qua­
renta e três metros e oitenta e dois 
centímetros (43,82 m). 

Art. 2.° - Do têrmo de cessão, re­
tificado e ratificado de acôrdo com 
esta Lei, constará cláusula expressa 
de que o terreno só poderá ser utili­
zado para a construção da sede social, 
do sindicato favorecido, podendo in­
cluir-se no mesmo prédiO: Hospital, 
Ambulatório e outras dependências de 
utilidade para o~ associados. 

Parágrafo único - O têrmo a que 
se refere êste artigo será lavrado den­
tro de 120 dias contados da publica­
ção desta Lei, mediante providência 
do Ministério da Fazenda junto ao 
órgão competente do Serviço de Pa­
trimônio da União em Pôrto Alegre. 

Art. 3.° - O Sindicato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérios de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de 90 dias, após a lavratura do 
têrmo de cessão referido nesta Lei. 

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 29 de ou­
tubro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg, Rela­
tor - Aloysio de Carvalho, com res­
trições - Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Nogueira da Gama 
Bezerra Neto - Clodomir Millet. 

PARECER N.o 1.042 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
O presente projeto, apresentado pe- I 

los Senadores Daniel Krieger, Guido 



• 
• 

• 

• 

-3-

Mondin e Mem de Sá, autoriza o Po­
der Executivo a doar terreno ao Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estivas de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

Justificando a proposição, os auto­
res aludem ao fato de que o referido 
Sindicato "é uma organização que 
congrega um elevado número de 
membros" ( ... ) e que o "Estado mo­
derno, cada vez mais integrado em 
seu papel de promover o bem comum, 
não deve deixar, sempre que o possa, 
de ajudar os trabalhadores, buscando 
integrá-los na sociedade, pois com is­
so tenta o equilíbrio social." 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando o projeto, opinou 
por sua aprovação nos têrmos de um 
substitutivo. E isso porquanto essa 
Comissão foi informada de que "a re­
ferida gleba já fôra concedida ao 
mesmo Sindicato, quando êste tinha 

a denominação 
Operários Estivadores de Pôrto Ale­
gre", a qual, por Carta do Ministro de 
Estado do Trabalho, de 5 de novem­
bro de 1953, foi alterada, passando a 
entidade Sindical a chamar-se "Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre". 

Ante o exposto, opinamos, também, 
pela aprovação do projeto, nos têrmos 
do substitutivo apresentado pela Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente, eventual - Nogueira da 
Gama, Relator - Benedicto Vallada­
res - Milton Trindade - José Leite 
- Lobão da Silveira - Bezerra Neto 
- Júlio Leite - Mano~ Villaça -
Clodomir Millet. 

-Publicados no D.e.N. (Seçã.o II) de 19-11-66 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/11/66 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.095, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.O 97, de 1968. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 97, de 1968, 
que autoriza o Poder Executivo a re­
tificar e ratificar cessão de terreno 
da União, situado em Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, ao Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1968. - Leandro Maciel, Pre­
sidente - Filinto Müller, Relator 
Duarte Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1. 095, de 1968 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.o 97, de 1968, que au­
toriza o Poder Executivo a reti­
ficar e ratificar cessão de terreno 
da União, situado em Pôrto Ale­
gre, Estado do Rio Grande do Sul, 
ao Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Mi­
nérios de Pôr to Alegre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o P o d e r Executivo 

autorizado a retificar e ratificar ces-

são de um terreno da União, situado 
na cidade de Pôrto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, feita ao Sindica­
to dos Operárioi: Estivadores de Pôrto 
Alegre, o qual, por Carta de 5 de no­
vembro de 1953, expedida pelo Minis­
tro de Estado do Trabalho, Indústria 
e do Comércio, passou a denominar-se 
Sindicato dos Estivadores e dos Tra­
balhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre . 

§ 1.0 - A cessão referida neste 
artigo será lavrada de acôrdo com a 

, nova nomenclatura sindical, figuran­
do no respectivo têrmo, como cessio­
nário, o Sindicato dos Estivadores e 
dos Trabalhadores em Estiva de Mi­
nérios de Pôrto Alegre. 

§ 2.° - O terreno, objeto da ces­
são, situado à Avenida Sepúlveda, es­
quina da Avenida Mauá, com área de 
977 m2 (novecentos e setenta e sete 
metros quadrados), confronta-se, ao 
norte, com a Avenida Mauá, medin­
do 44,40 m (quarenta e quatro metros 
e quarenta centímetros); a leste, com 
a Avenida Sepúlveda, medindo 25 m 
(vinte e cinco metros); a oeste, com 
a Rua Capitão Montanha, medindo 
19,40 m (dezenove metros e quarenta 
centímetros); e ao sul, com o edi­
fício da Alfândega local, medindo .. 
43,82 m (quarenta e três metros e oi­
tenta e dois centímetros). 



..... ..... 

'" .~ co 
"'lO u

Ol .... 
a; .... 
o 

-2 

Art. 2.° - Do têrmo de cessão, re­
tificado e ratificado de acôrdo com 
esta Lei, constará cláusula expressa de 
que o terreno só poderá ser utilizado 
para a construção da sede social do. 
sindicato favorecido, podendo incluir­
se no mesmo prédio: Hospital, Am­
bulatório e outras dependências de 
utilidade para os associados. 

Parágrafo único - O têrmo a que 
se refere êste artigo será lavrado den­
tro de 120 (cento e vinte) dias conta­
dos da publicação desta Lei, mediante 
providência do Ministério da Fazenda 

'" ~ o ~ 
Z 
.../ a. 

• .. 

junto ao órgão competente do Servi­
ço de Patrimônio da União em Pôrto 
Alegre. 

Art. 3.° - O Sindicato dos Estiva­
dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérios de Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de 90 (noventa) dias após a la­
vratura do têrmo de cessão referido 
nesta Lei. 

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seçft.o li) de 28-11-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/11/68 
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~ CÂMAR,A DOS DEPUTA0 

PROJETO 

NC? 2.019-A, de 1968 
, ' 

Autoriza o Poder Exec·~ti l )() a "etiji­
ror e ratificar cessão (te ~ terreno da 
União, situado em Põr'to Alegr?, 
lEstado do Rio GraneLe do Sul, ao 
Sincicato àc\3 Esti1>Mlores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Mtr.e­
rios de Pôr to Alegre; tendo pare­
ceress da Comissão de Constitui ­
ção , e Justiça pela constituc!onati­
daeLe e das Comissões de Economia. 
e ele Finanças, javor(J,1}eis. 

(DO SENADO FEDERAL) 

PROJETO N9 '2.019, DE 195~, A QUE, 
REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional ,decreta: 
Art. lã E' o Pmier Execu~ivo auto­

rizado a retificar e 1 atificar cessão 
de um terreno da União, llituado na 
cidade de Pôr to Alegre, E~taclo o do 
Rio Grande do ' Sul, feita ao Sindi­
cato dos Operarios Est.ivadOreg de 
PÔl to Alegre, o qual, por ' Cat'ta de 5' 
de novembro ' de 1953, expedida pelo 
Ministro de Estado do Tmbalho 111-

o dústria ~ Comércio, passou a deno­
minar-se Sindicato 'dOii EstivadOres e 
dos Trabalhadores em Estiva de ' Mi­
nérios de Pôrto Alegre '. 

§ }9 A cessão referida neste artigo 
serã llavrada de' acôrdo com a nova 
nomenclátura sindical, figurando nO 
respeetiyo têrmo, como cessionálio, o 
Sindicato dos Estivadores e dOii Tra­
balhadores em Estlva de MinériO:; de 
Pôrto Alegre. . 

§ 29 O terreno, objeto da cessão, 
situado à Avenida Sepúlveda, esqUi­
na da , Avenida Mauá, com área de 
977 m2 (novecentos e .>etema e sete 
metros quadrados), confronta-se, liO 

norte, com a Avenida Mauá, medin­
do 44,40 m (quarenta e QUJ.tm metros 
e quarenta cent:metros)~ ; a Je~te, com 
a Avenida Sepúlveda, rnecülldo, 25 m 
tvinte e cinco metros); a o~ste com 
a Rua Capibão Montanha medindo 
19,40 m (dezenove metros e quarenta ' 
centímetrosí ; e ao Bul, com o edi­
fíció da Alfândega local, me:iindo 
43,82 m (quarenta e três met.ros e 
oitenta e dois ceritímetroi).l. 

, , 
Art . 2Q Do têrmo de , cessão reti­

ficado e ratificado, de acordo c(.m 
esta lei, constara cláusula expressa 
de que o 'terreno só poderá ser util~­
zado para a construção da. sed,e social 
do sindicato favorecido, podendo in­
cluir-se no mesmo prédio, Hospital 
Ambulatório . e outras dependências 
de utilidades para os associadus . 

Parágrafo único. O têrmo i que 
se refere êste artigo sera. lavrado 
dentro de 120 (cento e vinte) dias 
contados da publicação desta lei, me­
diante providências do Ministério da 
Fazenda junto ao órgão .competente 
do Serviço de Patrimônio da , União 
em Pôrto Alegre. 

Art . 39 O Sindicato dos Estivado­
reS e dos Trabalhadores em Estiva. 
de Minérios de Põrto Alegre deverá 
miCiar a construção de S1l3 sede den­
tro de 90 (noventa) dias após a la­
Vl'atura do têrmo de cessão referido, 
nesta lei. 

Art. 4Q Esj;a lei entra em vigor na 
data de sua publicaçãO', revogadas as 
disposições em contrário, 

Senado Federal, de nOvembro 
de 1968. - Gilberto 111 nrinho, Presl­
dent~ do Senado Federal. 

• 

~_ ... ------
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

A proposição, originária do SeIlado; 
teve ali como autores os integrantes 
ali. Bancaoa gaucna: Daniel Klieger, 
Guido Mondim e> Mem de ::::ã. 

Apresenta como finalidade autorizar 
o Poder Executivo a retifi<:al' e rati­
ficar cessão de terreno 'ia União, si­
tuado na Avenida Sepúlveda, e::,quina 
da Avenida Maua, com área da fllim2, 
em Porto Alegre, no Estado do Rio. 
Grande do Sul, feita ao Sinaicato dos 
Estivadores e dos Trabalhadores em 
Estiva de Minérios de Põrto Alegre. 

O terreno só poderá .~er ütllizado -
segundO cláusula expressa. do têrmo 
de cessão' - para const~ução da sede. 
social do Sindicato favorecido, sendo 
permitido incluir-se no prédio hQspi­
tal .. ambulatório e outras depen dén­
cias de utilidade para os associados. 

O Sindicato t erá noventa diF.3 con­
tados da lavratura do termo de ces­
são para início da respectiva obra. 

No Senado o projeto foi distribuído 
. ao Senador Cª,rlos Lindenberg, na: 
Comissão de Constituição e Justiç<l, 
que lhe ofereceu Substitutivo. 

'E:ste mereceu parecer pela aprova­
ção, na Comissão de Finan~as, segun­
do parecer do Senador Nogueira da 
Gama. . _ 

Na Comissão de Redação Í) Relator 
foi o eminente Líder da Maioria, o 
nobre Senador Filinto Müller. 

Na Câmara a proposição, distribuí­
da às Comissões de Constituição e· 
Justiça, de Economia e de Finanças, 
tocou-me relatá-la na primeira,. 

11 - Parecer 

A propOSitura sô.bre redigida escor­
reitamente, satisfaz à técnica legisla­
tiva, sem vulnerar texto algum da 
Constituição. 

Conseqüentemente, nosso parecer é 
pela constitucionalidade, com elogiOS 
a seus autores pela oportuna: e feste­
jada iniciativa. 

Sala da Comissão. - Norberto 
Schmidt, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua TUrma U A", 
realizada em 3-6-'70, opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade do 
Prójeto n9 ' 2.019-68, nos têrmos do 
parecer do relator. 

13 

Estiveram presentes os Srs. Depu­
tados: José Bonifácio, Presidente. 
Norberto Schmidt, Relator, Caruso da 
Rocha, Ezequias Costa, Luiz Braz, 
Raimundo Parente. José Lindpso, Pi­
res Sabóia, Dnar Mendes, Francisco 
Amaral, Rubem Nogueira, Erasmo 
Martins Pedro, Tabosa de Almeida e 
Lenoir Vargas. 

Sala da Comissão, 3 de junho dE 
1970 . - José Bonifácio, Presidente. 
-' Norberto Schmidt, Relator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório ~ 

O Senado Federal aprovou e enviou 
a esta Câmara o J:'roJeto ae Lei nú­
mero 97, ue 19·58, que retitica e ra­
titica a autorizaçau ,ao pouer Exp.­
cutivo pala lazer a doação ao Sinai­
cato dos Estiva,"óres e uOS Trabalha­
acres ae Minério.> ae um terreno, com 
a: área de 97'lm2, situado em Porto 
Alegre, Rio Grande ao Sul, destinaao 
à eonst. ução aa sede social do Sin­
dicato e bem assim de um hospital, 
ambulatório e ae out:as depenu.éncias 
ae utiliaade para os seus 'assOciados, 
com pl azo de 90 dias para imcio .:Ie 
sua cónstrução. 

Tal autorização já havia sido dada. 
ao referiClo , Sindicato, quando êste 
mantinha a den<lminação de "Sindi­
cato dos OperáriOS Estivadores de 
Pôrto Alegre", por meio de Carta do 
Ministério do Trabalb:>, no ano de 
1953, razão por que há n ecessidade, 
não somente de uma retificação e de 
conseqüente ratificação. 

A Comissã-o de Justiça da Câmar:l. 
o julgou constitucional, de vez que 
se trata de simples autorização nos 
tê,rmos de nossa Constituição, e não 
de doação. 

A Associação em aprêço, pelas sC!r­
viços que presta e pelo número de 
associados que congrega, merece o fa­
'Vor que se lhe outorga com essa lei, 
ora proposta em um substitutívo ja , 
aprovado pelo Senado. 

iN estas 'condições, sou de 
11 - Parecer 

que o Projeto de Lei n9 2.019 esta. 
em condições de ser aprovado nesta 
douta ComLssão. · 

Sala da Comissão, 21 de julho de 
1970 . - Deputado #e7!des de Moraes. 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Economia, em reu­
nião ordinária de sua Turma "A", 

. , 
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realizada em 29 de julho de ,1!nO, Carlos Lindenberg: "O Estado n1 - ..{\ 1 ~ 
aprovou, por unanimidade, Parecer do derno, cada 'vez mais integrado e -rr;". .It, ~ 
Relator, Deputado Mendes de Moraes, seu papel de promover o bem comum, I 

favorável ao Projeto nQ 2.019-68, que não deve deixar, sempre que o possa, -
"autoriza o Poder Executivo a reti- , de ajudar a03 trabalhadores, buscan-
ficar e ratificar cessão de t erreno da do integrá-los na 'Sociedade, pois com 
União, situado em Pôrto Alegre, Es- Isso tenta o equilíbrio social". 

" tado do Rio Grande do .Sul, ao Sin- 11 _ Parecer 
lIicato dos Estivadores e dos Traba-. 
lhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre". 

Estiveram presentes os Srs. Depu­
tados Paulo Maciel, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência, Mendes 
de Moraes, Relator, Milton CasseI, 
Mário de Abreu, Santilli Sobrinho, 
Francisco Amaral, Israel Pinheiro Fi.­
lho e Hamilton Prado. 

Sala da Comissão, 29 de julho de 
1970. - Paulo Maciel, no exerclcio 
da Presidência . - Mendes de Moraes, 
Relator . 

COMISSAO DE FINANÇA~ 
PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Oriunda do Senado Federal a pro­
posiçâo tomou, nesta Casa, o núme!o 
2.019-68, e "autoriza o Poder Exe­
cutivo a ret ificai' e ratificar cessão de 
terreno da União, localizado em P ôr­
to Alegre, ao Sindicato dos Estivado­
res e dos Trabalhadores em Estiva de 
Minérios de pôrto Alegre" . , 

Nas doutas Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Economia a. ma­
téria t eve aprovação unânime, nos 
têrmos de sua redação final naquela 

. Casa do Congresso Nacional. 
ll: oportuno ressaltar o seguinte 

t'ópico do parecer do insigne Senador 

• 

Dentro dêste pensamento, o nosso 
parecer é pela aprovação do projeto, 
nos têrmos em que se ach!l redigido . . 

Sala da Comissão, 26 de agôsto de 
1970. - TOurinho Dantas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em reu­
nião de sua Turma "A", r ealizada em 
26-8-70, opinou, por unanimidade, 
pela aprovação do Projeto n9 2 .019, 
de 1968, do Senado Federal, que "Au­
toriza o Poder Executivo a retificar 
e ratificar cessão de terreno da União, 
situado em Pôrto Alegre, Estado · do 
Rio Grande do Sul, ao Sindicato dos 
Est ivadores e dos Trabalhadores em 
Estiva de Mínérios de Pôrto Alegre", 
de acôrdo com o parecer favorável do 
Relator, Deputado Tourinho Dantas. 

Estiveram presente!> os Srs. Depu­
tados Tourinho Dantas, Adylio Viana, 
Francisco Amaral, Alves, de Macêdo, 
Armindo Mastrocola, Milton Brandão, 
Geraldo Mesquita, Antônio Neves, 
Athiê çoury e Adhemar Ghisi. 

Sala da Comissão, 26 de agôsto dê 
1970. - Athiê Coury, no exerclcio da 
Presidência, conforme artigo 65 -do 
Regimento Interno. - Tourinho D an­
tas, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília .- 1970 
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• • 
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C A MA R A DOS DEPUT A DO S 

CONISSJrO DE CON TlTUI~1tO E JU.sTI 

R E L T d R I O 

Projeto de Lei nQ 2 019, 

de 1 968 , que autoriza o Poder xecu-
... 

tivo a retifi car e ratificar cessa0 

de terreno da União , situado em Pôrte 

legre , Estado do Rio Grande do ul , 

ao Sindicato de Estivadores e dos 

Trabalhadores em Estiva de lvfin~rios 
A 

de Porto Alegre . 

aUTOR : Senado Federal . 

REL.'1.1'OR: NORBERTO SCIDfiDT. 

a proposição , origi~ria do .senado , teve ali como autores os 

integrantes da Bancada gaÚcha: Daniel Krieger, Guido Nondim e Mem de &.. 

apresenta como finalidade autorizar o Poder ~xecutivo a reti 

ficar e ratificar cessão de terreno da União, situado na Avenida ~epÚlveda , 
eSy,uina da 

Rio GranJ e 

venida Na.u~, 
, A 

com area de 977 m2 , em Porto Alegre, no Estado do 
do Sul, feita ao Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em 

Estiva de }anérios de Pôrto legre. 

o terreno s6 poder~ ser utilizado 
, 

- segundo clausula expre~ 
A .. 

sa do termo de cessa0 -- para construção da sede social do Sindicato favo-

recido , sendo permitido incluir-se no prédiO hospital , ambulat6rio e outras 
A • 

dependenc~as de utilidade para os associados. 

o Sindicato t er&. noventa dias contados da lavratura do 

de cessão para inÍcio da respecti va obra. 

Ao 
ter mo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

:', ~ 
", lt ~,nflt 

No Senado o projeto foi distribu!d~~'~~~ilii 

Lindenberg, na Comissão de Constituição e Justiça, que lhe ofereceu 

Substitutivo. 

~ste mereceu parecer pela aprovação, .na Comissão de Fi­
nanças, segundo parecer do enador Nogueira da Gama. 

Na Comissão de Redação o Relator foi o eminente L! _ 
der da Maioria, o nobre Senador Filinto M&l1er. 

Na câmara a proposição , distribuída ~s Comissões de Cons~ 
tituição e Justiça , de Economia e de Finanças, tocou-me relat~-la na 

primeira. 

P RECER 

t ' . ecn~ca 

A propositura sÔbre redigida escorreitamente, satisfaz à 
legislativa, sem vulnerar texto algum da Constituição. 

Conseq~entemente , nosso parecer ~ pela constitucionalida­

de , com elogios a seus autores pela oportuna e festejada iniciativa. 

Sala da COmiSS~ 

C~~ l&fJdÓ ~t711;(al 
ORBERTO SCHMID T / 

RELATOR ~-===~~~--

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUI AO E JUS 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justi ça , em reunião 
" , 

de sua Turma li A , realizada em 3. 6. 70, opinou, unânimemente, P.ê. 
la constitucionalidade do Projeto nº 2 019/68, nos têrmos do p~ 
recer do relator . 

Estiveram presentes os Sanhores Deputados: José 
Bonifácio - Presidente , Norberto Schmidt - Relator , Caruso da 
Rocha , Ezequias Costa, Luiz Braz , Raimundo Parente , José Li ndo­
so, Pires Sabóia, Dnar Mendes, Francisco Amar al, Rubem Nogueir~ 
Erasmo Martins Pe dro, Tabosa de Almeida e Lenoir Vargas . 

~ -Sala da Comissao , em 3 de junho de 1 970 . 

0A 
--....c~:8 BO NI FÁCIO 

Presidente 
/ 

~ etJiJlC/J 
NORBERTO IDT 

/sbm 
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A O S do F. prov ou 8 t C r o Pr ~e~ 
nQ 97 1968 que tifioa 8 rat1tloa a autor1aaçno o Poder F.,JtlaQ1 -P t ae doaçao ao Sindicato doa Estivadores e dos Trobal 
ldner101 d um terren oom a ár de 9~ situado pôrto Alegr 
B10 Grande do Sul, destlDEldo Q o nstrução da sede social do Stnd1c 

~ A bem assim de um hospital ambulatorio e de outrlls dependenciaa .,.lêU ....... co .. 

de para os seus associados. com prazo de 90 dias para inÍcio de su -trnç o· .. , Tal autorlzaçao ja hsviQ sido dada ao referido SindIca o q n A _ _ este mantinha ~ denominaç o de "Sindicato dos Operarios Estivadores A 
# Porto Alegre". por melo de Carta do Min1sterio do Trabalho, no ano d 

- p ~ , -1953, razao por que há necessidade, nao somente de uma retiflcaÇ&o 8 de 
conseqUente ratlflcaçãoo - ,. A Comissao de Justiça da Camara o ~ulgou constItucional, d vez _ A _ que se trnt& de simples autorizaçao nos termos de nossa Const1tulçao, - -nao de doaçaoo . 

_ A 
~ A AssoclaÇllo em apreço~ pelos serviços que presta e pelo numero 

de associados que congrega, merece o fDvor que se lhe outorga com essa 
lei, ora proposta em um substitut1vo já ~provado pelo aenadoo 

Nostas eon,liçóes i) sou de 

Pareger 
que o Projeto de Lei nO 2019 está em condições de ser aprovado nesta doa .. . ta Comissaoo· 

.. Sala da Com1ssao, em Zl de julho de 1970. 

-------------------------------~--~ 
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CAMARA DOS DEP U TADO S 

COHISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER 

- - , A Comissao de Economia, em reuniao ordinaria de sua Turma 
A 

liA 11 , realizada em 29 de julho de I 970, aprovou , por unanimidade , P,,ª 
, 

recer do Relator , Deputado Mendes de Moraes, favoravel ao Projeto nO 
2 019/68, que lIautoriza o Poder Executivo a retificar e ratificar ce.ê 

_ _ A 

sao de terreno da Uniao , situado em Porto Alegre , Estado do Rio Gran 
de do Sul, ao Sindicato dos Estivadores e dos Trab lhadores em Esti­
va de Minérios de Pôrto Alegre" . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pulo Maciel , Vi 
ce- Presidente no exercicio da Presidência , Mendes de Moraes , Relator, 
Milton CasseI , Mário de Abreu, Santilli Sobrinho , Francisco Amaral , 
Israel Pinheiro Filho e Hamilton Prado. 

Sala da Comissão , em 29 de julho de I 970 

~~ 
PAULO MACIEL 

No exercício da Presidência 

VB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2019/68 , que "Autoriza o Poder 
Executivo a r etificar e r atificar 
cessão de terreno da União , situ~ 

'" do em Porto Alegre , Estado do Rio 
Grande do Sul, ao Sindicato dos 
Estivadores e dos Trabalhadores em 
Estiva de Linérios de Pôrto Ale -
gre" . 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : Denut ado TOURIImO DANTAS 

~ 

R E L A T 6 R I O 

Oriunda do Senado Federal a proposição tomol, nesta Casa, o n Q ••• 

2 . 019/68, e "autoriza o Poder Exe cutivo a ret'ificar e ratificar cessão de 

t erreno da União, localizado em Pôrto Alegre , ao Sindicato dos Estivado­
res e dos Trabalhadores em Estiva de linérios de Pôrto Alegre" . 

Nas doutas Comis s ões de Constituição e Justiça e de Economia a ma-
, • roJ" 1\ -terla teve aprovaçao unanime , nos termos de S11a redaçao final ~aQuela Ca 

s a do Congresso Nacional . 
. ' oportuno ressaltar o se rulnte topico do parecer do insi gne Sena-

dor Ca rlos Lindeberg : "O Es tado moderno , cada vez mais integr ado em seu 
papel de promover o bem comum, não deve deixar , senpre que o possa , de ª , 
judar aos trabalhadores , buscando integra- los na Sociedade , pois com is -
so t enta o eauiLlbrio social" . 

to , 

-
P A R E C E R 

,. , 
Dent r o deste pensamento , o nosso parecer e pel 

A • 

nos termos en q le se a cha redlgido . 

Sala da Comissão , em ir" k r ,fi J 'I {o 

TOURINHO DANTAS 

Relator . 

-aprovaçao do projft 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COIII.S.SJ-º. 

A COI~issão de Finanças , eM reunião de sua Turna "Ali, real i zada 
em 26 . 8 .70, opinou , por unanimidade, pela aprovação do Projeto nº 201~ 
68 , do Senado Fêderal, que "Autoriza o Poder Executivo a retificar e 
ratificar ce ssão de terreno da União, situado em Pôrto Alegre , Estado 
do Rio Grande do Sul, ao Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores 

, 1\ Ao I ' 

em Estiva de Ainerios de Porto AlegreI! , de a cordo com o parecer f avora 

vel do Relator , Deputado Tourinho Dantas • 

Estivera~ presentes os senhores Deputados Tourinho Dantas . Ady 
A 

lio Viana , Franc i sco Ama ral , Alves de .!acedo , Armindo l·!astrocola, _111-
~ A A 

ton Br andao, Geraldo Iíesquita , Antonio Neves , Athie Coury e Adhemar Gh;i 

si . 

/tmgf. 

~ , " Sala da Cornissao , em 2b de a gosto de 1970 . 

COURY 
No eyerc{cio a Presid~ncia , con­
forMe art . 65 do Regimento Inter­
no . 

TOURII{HO DANTAS 
Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS t 

COMISSlo DE RmA 

REDAÇl0 fiNAL DO PROJETO NO 2 019-A/l968 

Autoriza o Poder Executivo a retif! 
car e ratiticar cessão de terreno da u­
nião, situado em Pôrto Alegre, Estado cb 

Rio Gl"ande do Sul, ao Sindicato dos Est! 
vadores e dos Trabalhadores e Estiva de , ,. 
Minerios de Porto Alegre. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. la - g o Poder Executivo autorizado a retiticar e rati­
ticar cessão de um terreno da União, situado na cidade de Pôrto Alegre, , 
Estado do Rio Grande do Sul, teita ao Sindicato dos Operarios Estivad2 
res de PôrtG Alegre, o qual, por Carta de 5 de novembro de 1953, e%pe-, , 
dida pelo Ministro de Estado do Trabalho, Industria e Comercio, passou 
a denominar-se Sindicato dos Estivadores e dos Trabalbadores em Estiva , ... 
de Minerios de Porto Alegre. 

§ la - A eessão reterida neste artigo será lavrada de acôrdo 
... 

com a nova nomenclatura sindical, figurando no respectivo ter o, eo , , 

cess1onar10, o Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores e Esti?a , ... 
de Minerios de Porto Alegre. 

§ ..." 2Q - O terreno, objeto da cessa0, situado a AveDida SepUl-
veda, esquina da Avenida Mauá, com área de 977 .2 (noveeentos e seten­
ta e sete etroa quadrados), confronta-se, ao norte, com a Avenida Ma­
uá, edindo ~,~ (quarenta e quatro metros e quarenta centÍmetros); 
a leste, co a Avenida SepÚlveda, edindo 2; (vinte e cinco metros), 
a oeste, c Rua capitão Montanha, edindo 19,~ m (dezenove etros 

~ I'" e quarenta centl.metros); e ao sul, co o editl.cio da Altandega local , 
medindo ~,,82 (quarenta e três metros e oitenta e dois ' centl etros). 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 20 - Do têr o de cessão retiti ado e ratificado, de a-
A , , , 

cordo com esta lei, constara clausula expressa de que o terreno so , ~ 

podera ser utilizado para a construçao da sede social do sindicato tA , , 
vorecido, podendo incluir-se DO mesmo predio, Hospital, Ambulatorio e 

A 

outras dependencias de utilidade para os associados. 

"" ... , Paragrato unico - O termo a que se retere este artigo sera 
lavrado dentro de 120 (cento e Vinte) dias contados da publicação de~ 

A , , 

ta lei, mediante providencias do Ministerio da Fazenda, atraves do 
A ~ SerViço do Pauimonio da Uniao. 

Art. 3Q - O Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores 
em Estiva de Minérios de Pôrto Alegre deverá iniciar a construção 

, Ã 

de sua sede dentro de 90 (noventa) dias apos a lavratura do termo de 
cessão reterido nesta lei. 

Art. 1+0 
, 

- Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-
,. 

çao, revogadas as 
,. , 

disposiçoes em contrario. 

cm:rssÃo DE REDAÇÃO , 31 de agôsto de 19'70. 

RELATOR 
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Of. n9 / 3:; 6 -SAP/?O. Em / 4. de s...:..t;;,~ de 19?0. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restiui autógrafos do Projeto de Lei n9 2.019~ de 

1968~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LACÔRTE VITALE 
M.D. Primeiro Secretário 

BRAS1LIA-DF 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do GabineteCivi l 

~ 

da Camara dos Deputados 
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• 

c;.'-~a __ Jl~ -~~ -~ L' ... ~ ~ ~i-h 
~ ~.f2-g . .xh-l~ · ~' ~ /s - ) . 7-0. 

ntU( 
MENSAGEM N9 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÃMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon~a de ~e~t~tui~ a Vo~~a Exeelên 

e~a o~ ~nelLL-6o~ autõg~aÓo~ do P~ojeto de Le~ n9 2.019/68, 

de~~a Ca~a do Cong~e~~o Nae~onal, po~ m~m ~an. 7_~onj-do, que 

~e t~an.~6o~mou n.a Le~ n.9 S6of, cI.t /fdt aef~rl( /4'10 

de 1 970. 
r 

~~~z ___ _ 
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Autoriza o Poder Executivo a retifi-
~ 

car e ratificar cessa0 de terreno da 
União, situado em Pôrto Alegre, Es­
tado do Rio Grande do Sul, ao Sindi­
cato dos Estivadores e dos Trabalha­
dores em Estiva de Minérios de Pôr­
to Alegre. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - ~ o Poder Executivo autori 
zado a retificar e ratificar cessão de um terreno da União, situa­
do na cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, feita 
ao Sindicato dos Operários Estivadores de Pôrto Alegre, o qual,por 
Carta de 5 de novembro de 1953, expedida pelo Ministro de Estado 
do Trabalho, Indústria e Comércio, passou a denominar-se Sindica­
to dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de 
Pôrto Alegre. 

~ 

A cessa0 referida neste artigo 
será lavrada de acôrdo com a nova nomenclatura sindical , figurando 
no respectivo têrmo, como cessionário, o Sindicato dos Estivado­
res e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de Pôrto Alegre. 

~ 

§ 2º O terreno, objeto da cessa0, 
situado à Avenida Sepúlveda, esquina da Avenida Mauá, com área de 
977 m2 (novecentos e setenta e sete metros quadrados), confronta­
se, ao norte, com a Avenida Mauá, medindo 44,40 m (quarenta e qua­
tor metros e quarenta centímetros); a leste com a Avenida Sepúlve­
da, medindo 25 m (vinte e cinco metros); a oeste, com a Rua Capi­
tão Montanha, medindo 19,40 m (dezenove metros e quarenta centíme­
tros); e ao sul, com o edifício da Alfândega local, medindo 43,82m 
(quarenta e três metros e oitenta e dois centímetros). 

~ 

Art. 2º - Do têrmo de cessa0 retifi-
cado e ratificado, de acôrdo com esta Lei, constará cláusula ex-

~ 

pressa de que o terreno s6 poderá ser utilizado para a construçao 
da sede social do sindicato favorecido, podendo incluir-se no mes­
mo prédio, Hospital, Ambulat6rio e outras dependências de utilida­
de para os associados. 

I 



• 

, 

. -

, 

------------------------------------------------------------------

Parágrafo único. O têrmo a que se 
refere êste artigo será lavrado dentro de 120 (cento e vinte) dias 

~ 

contados da publicaçao desta Lei, mediante providências do Ministé 
~ 

rio da Fazenda, através do Serviço do Patrimônio da Uniao. 

res e dos Trabalhadores em 
~ 

rá iniciar a construçao de 
pós a lavratura do têrmo de 

Art. 3º - O Sindicato dos Estivado­
Estiva de Minérios de Pôrto Alegre dev~ 
sua sede dentro de 90 (noventa) dias a-

~ 

cessa0 referido nesta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor 
~ ~ 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 3 de setem 

bro de 1970. 

DEPUTADO PADRE NOBRE 
Presidente 

,. . 
em exerc lCD 

• 
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LEI N .°560 f( I de /4de ~ de 19 70. 

Autoriza o Poder Executivo a retifi 
car e ratificar cessão de terreno da 
União, situado em Pôrto Alegre, Esta 
do do Rio Grande do Sul, ao Sindicato 
dos Estivadores e dos Trabalhadores 
em Estiva de Minériosde Pôrto Alegre . 

o Presidente da Repúbli ca 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 . ° - ~ o Poder Executivo autorizado a 

retificar e ratificar cessão de um terreno da União, situa 

do na cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

feita ao Sindicato dos Operários Estivadores de Pôrto Ale 

gre , o qual, por Carta de 5 de novembro de 1953 , expedida 

pelo Ministro de Estado do Trabalho, Indústria e Comércio, 

passou a denominar- se Sindicato dos Estivadores ecos Traba 

lhadores em Estiva de Minérios de Pôrto Alegre. 

§ 19 -A cessa0 referida neste artigo -~era -lavrada de acordo com a nova nomenclatura sindical, figur~ 

do no respectivo têrmo, como cessionário, o Sindicato dos 

Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios de 

Pôrto Alegre . 

§ 29 O terreno, objeto 

ã Avenida Sepúlveda, esqulna da Avenida 

-da cessa0, 

-Maua, COD 

situado 
-area de 

977 m2 (novecentos e setenta e sete metros quadrados) , con 

fronta- se, ao norte, com a Avenida Mauá, medindo 44,40 m 

(quarenta e quatro metros e quarenta centímetros); a leste 

com a Avenida Sepúlveda, medindo 25m (vinte e cinco metros) ; 

/ 



I . . , 
• 

a oeste, com a Rua Capitão Montanha, medindo 19,40 m (de 

zenove metros e quarenta centímetros); e ao sul, com o 

edifício da Alfândega local, medindo 43,82 m (quarenta e 

três metros e oitenta e dois centímetros). 

Art. 29 - Do têrmo de cessão retificado 

e ratificado, de acôrdo com esta Lei, constará cláusula 

expressa de que o terreno só poderá ser utilizado para a 

construção da sede social do sindicato favorecido , pode~ 

do incluir- se no mesmo prédio , Hospital, Ambulatório e ou 

tras dependências de utilidade para os associados . 

Parágrafo único . O têrmo a que se refe 

re êste artigo será lavrado dentro de 120 (cento e vinte) 

dias contados da publicação desta Lei, mediante providê~ 

Clas do Ministério da Fazenda, através do Serviço do Pa 

trimônio da União . 

Art . 39 - O Sindicato dos Estivadores e 

dos Trabalhadores' em Estiva de Minérios de Pôrto Alegre 

deverá iniciar a construção de sua sede dentro de 90 (no 

venta) dias após a lavratura do têrmo de cessão referido 

nesta Lei . 

Art . 49 - Esta Lei entrará em vlgor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em 

rlO . 

1499 da 

Brasília, em 

Independência e 829 da 

/4de~ - . Republlca . 

contrá 
, 

de 19 70; 

, I 

'1 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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